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    1 INTRODUÇÃO


    1.1 DELIMITAÇÃO DO TEMA E SUA RELEVÂNCIA


    No contexto de novidade mais significativa da revolução tecnológica mundial, certamente, está inserida a biotecnologia. Afinal, através dessa técnica de aproximação entre as ciências biológicas e a tecnologia são produzidos os componentes que servem de bases para diversos alimentos, de remédios, recursos industriais de produção, da agricultura, dentre outros vinculados à vida e à saúde humana e animal.


    A abrupta evolução dos métodos da biotecnologia e dos limites de sua aplicabilidade trouxe consigo dilemas sociais, culturais, políticos, econômicos e, principalmente, jurídicos.


    Com efeito, a dinâmica da biotecnologia, ou seja, o desenvolvimento da atividade, em regra, pode envolver o biotecnólogo (responsável pelo emprego das técnicas e pesquisas), um agente patrocinador (financiador da pesquisa), o proprietário do imóvel e/ou agente contratante (destinatários finais dos produtos).


    Da maioria dessas relações, torna-se possível de se aferir não apenas efeitos positivos, mas também podem ser constatados efeitos negativos aos interesses privados e públicos envolvidos, que extrapolem os limites tolerabilidade do meio ambiente, sendo certo que se o ecossistema não tiver condições de absorver tais ingerências biotecnológicas e se restaurar em manifesta resiliência ambiental, culminará na ocorrência de um dano ecológico irreparável.


    Tais inconvenientes do uso da biotecnologia no meio ambiente, por sua vez, podem ser qualificados como externalidades, tais como aquelas concebidas na teoria de A. C. Pigou1 e R. H. Coase2 e, portanto, ao passo que se tornam relevantes juridicamente, reclamam por uma tutela adequada do Direito.


    Nesse sentido, no ordenamento jurídico brasileiro, foi editada em 2005 a Lei federal nº 11.105, responsável por estabelecer contornos e diretrizes na utilização dessa técnica, de modo a assegurar, também nesse campo, o meio ambiente ecologicamente equilibrado. Calcado nos princípios da precaução, da prevenção e da reparação integral, esse regime jurídico logra êxito em instituir um sistema de biossegurança.


    “Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização sobre a construção, o cultivo, a produção, a manipulação, o transporte, a transferência, a importação, a exportação, o armazenamento, a pesquisa, a comercialização, o consumo, a liberação no meio ambiente e o descarte de organismos geneticamente modificados – OGM e seus derivados, tendo como diretrizes o estímulo ao avanço científico na área de biossegurança e biotecnologia, a proteção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a observância do princípio da precaução para a proteção do meio ambiente”.


    Tal normatização se trata, pois, do conjunto de regras, princípios e mecanismos aptos à prevenção, minimização e eliminação dos riscos inerentes às atividades de biotecnologia, sobretudo nas esferas da saúde humana e da agricultura. A despeito da imensa relevância, da utilidade e da efetividade do modelo de biossegurança brasileiro, verifica-se que seu estudo e aplicabilidade, até então, vem se restringindo na óptica dos direitos coletivos.


    Contudo, é a partir de uma mudança de perspectiva, que o estudo projetado tem por escopo ampliar o espaço de análise da biossegurança, sedimentando seu enquadramento também no direito privado, mais precisamente como um instrumento limitador do exercício da propriedade privada.


    Tendo em vista, ainda, o largo campo de aplicabilidade da biotecnologia, necessário recorte temático, que, em nosso entendimento, parece ser o mais adequado aquele relativo à biotecnologia e ao instituto da propriedade. Isto porque a biotecnologia consiste em gerência provocada pela atividade humana nos processos biológicos naturais, sendo, portanto, a aplicação da tecnologia na agricultura, pecuária e inclusive, no homem.


    Para tanto, o caminho desenhado envolve uma interligação dos elementos da tutela privada do meio ambiente, em especial as bases da função socioambiental da propriedade às nuances da biossegurança na atualidade, tendo como pano de fundo dados quantitativos e qualitativos da mais destacada aplicabilidade da biotecnologia no Brasil.


    O tema da tese se insere no modelo brasileiro de biossegurança como instrumento de direito privado à tutela do meio ambiente. Consiste, fundamentalmente, na identificação das bases científicas à defesa da biossegurança como instituto (ou categoria jurídica equivalente) de orientação ao exercício do direito de propriedade privada, bem como, na análise dos principais efeitos decorrentes dessa posição teórica.


    1.2 REFERENCIAL TEÓRICO


    No que se relaciona economia com as novas tecnologias biológicas, segundo a Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD):


    “A natureza genérica das técnicas biotecnológicas permite criar uma nova bioeconomia com grandes perspectivas para a comercialização de novos produtos biotecnológicos e uma maior participação dos países em desenvolvimento. (...) há inúmeros fatores que permitem uma maior participação dos países em desenvolvimento na nova bioeconomia. O primeiro é o crescente reconhecimento de que os padrões atuais de globalização são insustentáveis, se não incluírem cada vez mais produtos dos países em desenvolvimento. Esses países dependem de indústrias baseadas em recursos naturais e, portanto, podem-se beneficiar do uso da biotecnologia moderna”.3


    Apesar de não ser recente o emprego biotecnológico na biodiversidade, manifestando-se em tempos remotos através das técnicas de fermentação do pão e do vinho, como exemplos, a evolução científica verificada com maior magnitude após a Revolução Francesa, culminou na descoberta de processos biotecnológicos que têm o condão de modificar as características genéticas e hereditárias.


    Neste aspecto consubstanciam-se as técnicas de engenharia genética que manipulam os genes dos seres vivos, em sentido amplo considerados, com finalidades mais diversas possíveis.


    Contudo, quando se empregam tais técnicas em plantas ou animais, afere-se uma aceitação mais facilitada, apesar de setores resistentes, tendo-se em vista o resultado útil aferido através destas ingerências nos processos naturais.


    Entretanto, ao se vislumbrar a aplicação ou reflexo destas técnicas de manipulação diretamente nos seres humanos, ou então, ainda de maneira indireta, a aplicação no ramo agrícola e pecuário, a par da conscientização de que, a ciência continua em constante evolução, ou seja, o aprimoramento e o surgimento de experimentos diversificados tendem a produzir resultados que o atual estágio científico desconhece, faz surgir uma preocupação maior com as consequências genéticas que podem vir a ser constatadas.


    Os limites éticos e jurídicos passam a ser estabelecidos sobre os processos biotecnológicos conhecidos, residindo neste fato, a importância do aprofundamento no estudo da bioética e do biodireito enquanto instrumentos imprescindíveis de regulamentação das atividades, a fim de se garantir a biossegurança dos procedimentos.


    O autor Robert Bohrer aborda elementos básicos do tratamento jurídico da biotecnologia, notadamente no âmbito das relações negociais, correlacionado o confronto travado entre discussões de cunho bioético e o desenvolvimento das pesquisas.


    “As the pace of scientific advance accelerates and the era of globalization brings new threats as well as new promises, the world of biotechnology is increasingly forced to confront bioethical issues that once would have been merlu theoretical discussions of purely speculative issues in the distant future. While the debate about bioethical topics is often emotion-laden and even shrill, biotech company executives and


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 CONTRIBUIÇÃO ORIGINAL À CIÊNCIA JURÍDICA BRASILEIRA
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